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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1216 DE 28 DE AGOSTO DE 2012.

CONCESSIONÁRIAS CEG E CEG RIO - CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

DAS CONCESSIONÁRIAS CEG E CEG RIO.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo

Regulatório n°. E-04/887.227/1999, por maioria,

DELIBERA:

Art. 1° - Considerar cumprido o inciso III do artigo 1° da Deliberação

AGENERSA/CD nº. 155/07, alterada pela Deliberação AGENERSA/CD n.°

226/08, integrada pela Deliberação AGENERSA/CD n.° 248, de 27 de maio de

2008.

Art. 2° - Aplicar a penalidade de advertência às Concessionárias CEG e CEG

RIO, tendo em vista o cumprimento intempestivo da obrigação, com base na

Cláusula Décima e no art. 18, Inciso I, da Instrução Normativa AGENERSA/CD

n° 001/2007.

Art. 3º - Determinar à SECEX, juntamente com a Câmara de Energia, a

lavratura dos correspondentes Autos de Infração, nos termos da Instrução

Normativa AGENERSA/CD n.° 001/2007 e da Instrução Normativa

AGENERSA/CD n.° 014/2010.

Art. 4°-A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2012.
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